
   
  

|) PREFEITURA MUNICIPAL
a DE CORDEIRÓPOLIS

Lei Complementar nº 320
de 07 de dezembro de 2021.

Acrescenta os artigos 146-A, 146-B, 146-
C e 146-D à Lei Municipal nº 903, de 06
de setembro de 1973, com suas
alterações, para regulamentar a pensão
por morte aos dependentes de servidor
falecido, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Pauio usando das
atribLições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei

Copmplementar:

Art. 1º - Ficam acrescidos os artigos 146-A, 146-B, 146-C e 146-D à Lei
Municipal nº 903, de 08 de setembro de 1973, com as seguintes redações:

“Art. 146-A — A pensão por morte será devida ao conjunto dos
dependentes do servidor que falecer aposentado ou não, a contar da data:

| - do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta) dias após
o óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90
“noventa) dias após o óbito, para os demais dependentes.

| - do "equerimento, quando requerida após o prazo previsto no
inciso anterior;

HI - da desisão judicial, no caso de morte presumida.

8 1º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou O

rendimento dc “rabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário
mínimo.

8 2º- É devido abono anual ao dependente que, durante o ano,
recebeu o benefício de pensão por morte, proporcional ao tempo
recebido.”

“Art. 146-B - A pensão por morte concedida à dependente de servidor
falecido será equivalente a uma cota familiar de 100% (cem por cento) do
valor da aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que teria
direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na data do
óbito, sem qualquer redução de valor.
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&1º - São dependentes do servidor falecido:

| —- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental o. deficiência
grave;

Il — os pais;

HI — o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21
(vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência irzelectual ou
mental ou deficiência grave.

& 2º - A existência de dependente de qualquer das classes deste
artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes.

8 3º - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem
ser casada, mantém união estável com 2 segurado ou com a segurada,
de acordo com o $ 3º do art. 226 da Constituição Federal.

& 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso | é
presumida e as demais deve ser comprovada.

8 5º - As provas de união estável e de dependência econômica
exigem início de prova material contemporânea aos fatos, produzdo em
período não superior a 24 (vinte e quatro) meses anterior à data do óbito,
não admitida a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência
de motivo de força maior ou caso fortuito.

86º - Será excluído definitivamente da condição ce dependente
quem tiver s do condenado criminalmente por sentença com trânsito em
julgado, como autor, coautor ou partícipe de homicídio doloso, ou tentativa
desse crime cometido contra a pessoa do segurado, ressalvados os
absolutamente incapazes e os inimputáveis.

&7º- Para o dependente inválido ou com deficiência interectual,
mental ou grave, sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito
do servidor, por meio de avaliação biopsicossocial realizada por equipe
multiprofissional e interdisciplinar, observada revisão periódica na forma
da legislação.
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8 8º - Eguiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por
morte, exclusivamente o enteado e o menor tutelado, desde que
comprovada a dependência econômica.”

“Art. 146-C - É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte
deixada por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de
previdência social, ressalvadas as pensões do mesmc instituidor
decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do art. 37 da
Constituição Federal.

&1º - Será admitida, nos termos do $ 2º, a acumulação de:

| - pensão vor morte deixada por cônjuge ou comparneiro de um
regime de previdência social com pensão por morte concedida por outro
regime de previdência social ou com pensões decorrentes das atividades
militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição Federal;

Il - pensão por morte deixada por cônjuge ou companmneiro de um
regime de previdência social com aposentadoria concedida ro âmbito do
Regime Geral de Previdência Social ou de regime próprio de previdência
social ou com proventos de inatividade decorrentes das atividades
militares de que tratam os artigos 42 e 142 da Constituição Federal; ou,

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os
artigos 42 e 142 da Constituição Federal com aposentadoria concedida ao
servidor vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

82º - Nas hipóteses das acumulações previstas no 8 1º, é
assegurada a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e
de uma parte de cada um dos demais benefícics, apurada
cumulativamente de acordo com as seguintes faixas:

| - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 ium) salário-
mínimo, até o limite de 2 (dois) salários-mínimos;

Il - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (cais) salários-
mínimos, até o limite de 3 (três) salários-mínimos;

HI - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-
mínimos, até o limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e

IV - 10% (cez por cento) do valor que exceder 4 (quarro) salários-
mínimos.
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83º - A apiicação do disposto no $ 2º poderá ser revista a qualquer
tempo, a pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos
benefícios.”

“Art. 146-D-A concessão da pensão por morte respeitará a
integralidace dos valores pagos na aposentadoria, sendo vedada
qualquer ciminuição em virtude da redução de dependentes e
somente se extinguirá com o falecimento de todos os dependentes
descritos no art. 146-B.º

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de dezembro de 2021, 123 do
Distrito e 74 do Município.
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José Adinan Ortolan      

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13459-000
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/CNPJ: 44.660.272/0001-93


